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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.196, DE 12 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 41.294,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 41.294,00 (quarenta e um mil duzentos e noventa e quatro reais), nos termos do Artigo 11, da
Lei  Municipal  Nº  3.531,  de  30/09/2022 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092]...........................................R$ 3.000,00
Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 095]...R$ 31.800,00
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 101]................R$ 6.494,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 41.294,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 098]......R$ 41.294,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 41.294,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.197, DE 12 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 804,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 804,00 (oitocentos e quatro reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº 3.531, de
30/09/2022 (Dispõe  sobre  as  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS,  para  Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício
Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475]........R$ 804,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ......................................................................................R$ 804,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 473] .............................................R$ 804,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA....................................................R$ 804,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.198, DE 12 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 54.500,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no  valor  total  de  R$  54.500,00 (cinquenta  e  quatro  mil  quinhentos  reais), nos  termos  do  Artigo  11,  da  Lei
Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução
da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:
institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 179]..............R$ 54.500,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA .................................................................................R$ 54.500,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 165].........................................R$ 54.500,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 54.500,00
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 12 de abril de 2023 Ano VII | Edição nº 1422 Página 8 de 20

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.199, DE 12 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 162.315,00, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 162.315,00 (cento e sessenta e dois mil trezentos e quinze reais), nos termos do
Artigo 11, da  Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,  para
Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências), observadas as seguintes
classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 051]...R$ 23.275,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 063]...........................................R$ 4.800,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 067].......R$ 402,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 119]........R$ 550,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
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Subfunção: 244 Assistência Comunitária
Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral

Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/
Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 120]..................................R$ 4.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2090 0000 Ações de Gestão e Controle Social do Sistema Único de Saúde - S.U.S.

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 310.000 Saúde Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 148]...R$ 12.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 207]...R$ 48.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 271] ....R$ 4.434,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 478]................R$ 3.260,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 491] . .R$ 47.694,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
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Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 505] . .R$ 13.900,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ...........................................................................R$ 162.315,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0033 gestão do fundo social de solidariedade
Projeto/Atividade: 2016 0000 Coordenação e Manutenção do Fundo Social de Solidariedade

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 027] ...........R$ 402,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.91.21.00 juros sobre a dívida por contrato - intra ofss [ficha 076]...R$ 68.659,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.6.91.71.00 principal da dívida contratual resgatada – intra of [ficha 078].........R$ 
18.700,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.48.00 outros auxílios financeiros a pessoa física [ficha 098]........R$ 4.550,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 168] .......R$ 
60.000,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 592] .............R$ 10.004,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 162.315,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.200, DE 12 DE ABRIL DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 14.800,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de  R$ 14.800,00 (quatorze mil oitocentos reais), nos termos do Artigo 11, da  Lei Municipal Nº
3.531,  de  30/09/2022 (diretrizes  orçamentárias  para  a  elaboração  da  lei  orçamentária  de  2023),  observadas  as
seguintes  classificações:  institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da  despesa
orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 251] .....................R$ 14.800,00

VALOR TOTAL DAS TRANSFERÊNCIA ...............................................................................R$ 14.800,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das suplementações, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação
Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental
Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
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Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação
Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 243] .....................R$ 14.800,00

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.........................................R$ 14.800,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=DECRETO Nº 6.201, DE 12 DE ABRIL DE 2023=
“Declara luto oficial no Município de Morro Agudo, SP, por três dias em virtude do falecimento de

ONÍZIO BORGES DE OLIVEIRA”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando  que  ONÍZIO  BORGES  DE
OLIVEIRA exerceu a carreira de médico como
servidor  público  do  município  de  Morro
Agudo, ocupante do cargo efetivo de Médico
Clínico Geral;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Declara luto oficial no Município por três (3) dias, de 13 a 15 de abril do
corrente  ano,  em  sinal  de  profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Médico  e  Servidor  Público
Municipal DR. ONÍZIO BORGES DE OLIVEIRA.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE ABRIL DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 153, DE 12 DE ABRIL DE 2023=
“Dispõe sobre a declaração da vacância do cargo que especifica e dá outras providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inciso V do art. 51 da Lei 424/69, fica declarada a vacância do
cargo ora ocupado pelo(a) servidor(a)  SILVANA VILAS BOAS DE ALMEIDA, portador(a) do RG nº
11.518.554-9 SSP/SP, ocupante do cargo de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA
PORTUGUESA (Portaria  8.232/2016),  de  provimento  efetivo,  lotado(a)  no(a)  SETOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL, em virtude de seu falecimento ocorrido no dia 28/03/2023,  conforme informações
constantes na certidão de óbito de matrícula nº 1161780155 55 2023 4 00015 027 0009580 88, expedida
em 11 de abril de 2023 pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da
Sede da Comarca de Orlândia-SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos na data de 28/03/2023.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de abril de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 154, DE 12 DE ABRIL DE 2023=
“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e nomeações que especificam e dá outras

providências”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

                                                          R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),
CONCEDER ao(a) Sr(a).  SAMIRA PAULA FERREIRA,  matricula funcional  n° 1418, ocupante do
cargo de  COORDENADOR PEDAGOGICO,  de provimento em Comissão, lotado(a) no(a)  Setor de
Ensino Fundamental desta Prefeitura Municipal,  12 (doze) dias de férias regulamentares a  que tem
direito, no período de 12/04/2023 a 23/04/2023 (período aquisitivo 2022/2023).

Art. 2º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, NOMEAR o(a) Sr(a). LILIA
TAVEIRA ROCHA, portador(a) do CPF nº 477.972.928/92, classificado(a) em 22º lugar no Concurso
Público 001/2019, para, a partir de 24/04/2023 e em estágio probatório exercer o cargo de PAJEM (cargo
não ocupado anteriormente),  de provimento efetivo, referência base 26, a ser lotado(a) no(a) Setor de
Assistência e Educação Pré-Escolar desta Municipalidade.

Art.  3º Nos  termos  do  inciso  I  do  art.  8º  da  Lei  424/69,  NOMEAR o(a)  Sr(a).
MELISSA FERNANDA DE OLIVEIRA, portador(a) do CPF nº 442.414.838/60, classificado(a) em 23º
lugar no Concurso Público 001/2019, para, a partir de 24/04/2023 e em estágio probatório exercer o cargo
de PAJEM (cargo não ocupado anteriormente), de provimento efetivo, referência base 26, a ser lotado(a)
no(a) Setor de Assistência e Educação Pré-Escolar desta Municipalidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de abril de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 12 de abril de 2023 Ano VII | Edição nº 1422 Página 18 de 20

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

NOTIFICAÇÃO DE ADVERTÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO

Decreto nº 3.222, de 04 de Novembro de 2005 “ Regulamenta o artigo 34 da Lei 406, de 14 de Fevereiro de 1969 e dá 
outras providencias”. 
DECRETA: Artigo 1º - Para fins do disposto no artigo 34 da Lei nº 406, de 14 de Fevereiro de 1969, o munícipe que não 
mantiver seu imóvel livre de entulho e mato alto será notificado pelo setor competente da Municipalidade para que, no 
prazo de 10 (dez) dias, tome providencias necessárias para a limpeza. 

 Intimação Data Proprietário Imóveis Notificados Cadastro
Prazo 
/ Dias

604 07/03/2023 DIEGO MOURA CANUTO
RUA ETELVINA CROSCRATO BARBETI QD
I LT 06 11376 10

605 07/03/2023 MARCIA CRISTINA VICENTINI
RUA ETELVINA CROSCRATO BARBETI QD
I LT 09 11379 10

606 07/03/2023
MARIA DE FATIMA ROSA DOS 
SANTOS

RUA ETELVINA CROSCRATO BARBETI QD
I LT 12 11382 10

607 14/03/2023
HERCILIA MARTINS LOURENÇO 
PONTÔNICO RUA JOÃO BATISTA PAVANI QD 04 LT 08 7572 10

608 14/03/2023 DULCINÉIA AP PONTÔNICO RUA JOÃO BATISTA PAVANI QD 04 LT 09 7573 10

609 14/03/2023
JOSE ATAIDE DOS SANTOS E 
OUTROS RUA JOÃO BATISTA PAVANI QD 04 LT 10 7574 10

610 15/03/2023 PLINIO SAVIOLI NETO RUA JOÃO BATISTA PAVANI QD 04 LT 13 7577 10

611 15/03/2023 IRÊNIO RIBEIRO DA CRUZ RUA JOÃO BATISTA PAVANI QD 04 LT 15 7579 10

612 15/03/2023 MARCIA CRISTINA VAINI AV SÃO JOSÉ QD 190 LT 81 1578 10

613 29/03/2023 CÉSAR AUGUSTO DOS SANTOS
RUA ANTÔNIO EURIPIDES ESTEVES QD 
F LT 25 11266 10

614 29/03/2023 ERICA CRISTINA BERTI
RUA ANTÔNIO EURIPIDES ESTEVES QD 
F LT 24 11265 10

615 29/03/2023 VALDECI DA SILVA PIMENTEL
RUA ANGELO ANTONIO BRUNELLI  QD 
M LT 14  14446 10

616 29/03/2023 NELIO BENTO SCAPIM
RUA AMAURI MARQUES PEREIRA QD 
04 LT 10C 14536 10

617 30/03/2023 NELIO BENTO SCAPIM RUA SEBASTIÃO TEREZAN QD 11 LT 06 7271 10

618 30/03/2023 NELIO BENTO SCAPIM RUA SEBASTIÃO TEREZAN QD 11 LT 07 7272 10

619 30/03/2023 NELIO BENTO SCAPIM RUA SEBASTIÃO TEREZAN QD 11 LT 08 7273 10

620 31/03/2023 DIRCEU PRODOSSIMO RUA JOÃO GUARNIERI QD 50 LT 10 984 10

                                        Morro Agudo, SP  12 de ABRIL de 2023

 VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br

Notificações

Notificações
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Tributação/ISSQN

Prefeito Municipal

Praça Martinico Prado – 1626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP
Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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Telefone – (16) 3851-1400-ramal228– e-mail – issqn@morroagudo.sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

CMDCA
Criado pela Lei Municipal nº 2.178 de 16 de abril de 2001 - e-mail: cmdcamorroagudo@gmail.com

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
CMDCA, ciado pela Lei Municipal nº 2.178, de 16 de abril de 2001, com sede nesta Cidade
de Morro Agudo, estado de São Paulo, situada na Rua José Jorge Junqueira nº 1134, e
inscrita no CNPJ sob o nº 12.149.386/0001-87, resolve apostilar o Edital de Convocação nº
001/2023 mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  como  objetivo  a  alteração  da

convocação da Conselheira Tutelar Suplente MARINA ARANTES SHINALLI publicado
através do Edital de Convocação nº 001/2023 para o exercício da referida função até o
dia 20/05/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
Considerando  o  pedido  de  desligamento  pela  Conselheira  Tutelar  Suplente

Aniele  Cristina Flosi  e também, o período de férias da Conselheira  Titular  Dalila  de
Oliveira Pereira até 19/06/23, retifica-se o Edital de Convocação 001/2023 estendendo o
prazo final para o dia 19/06/23.

Morro Agudo, 12 de abril de 2023.

GISELI CRISTINA DE SOUZA
PRESIDENTE DO CMDCA

Biênio 2022/2023
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